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6.1,.4. Comparecer, da maneira especificada neste Contrato, ou Sempre que necessátno' pata

examinar e prestar esclarecimentos sobre problemas relacionados ao objeto deste Contrato'

6.1.5.Atender a todas as solicitações de rtalureza técnica do contratanterelacionadascom

o objeto contratado.

6.l.6.ResgUardar a Contratante contra perdas e danos de qualquet natueza provenientes de

serviços executados por força do objeto contratado'

6.1.7. Manter a Contratante informada, de acordo com a conveniência deste, de todos os

porrnenores dos semiços realizados.

6.1.g. Responsabilizar-se pelos serviços de controle de qualidade dos serviços realizados

no objeto contratado.

6.1.9. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o CONTRATANTE' acatando

suas orientações e decisões, bem como dos profissionais que respondem pelo Conselho

Regional de Economia 23' Região/AC.

6.1.10. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos estabeleçidos na condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administraçáo da Contratante,

nem poderá onelaÍ o Objeto deste Conttato, tazão pela qual a Contratada renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante'

6.1.11. Fica expressamente excluída qualquer responsabilidade da Contratante, na hipótese de

a Contratada infringir, em decorrência da execução dos serviços, quaisquer irregularidades

legais.

6.l.12. Caso a Contratante, por qualquer motivo, venha a ser judicialmente processada por

infringir quaisquer atos relacionadoS com a execução dos serviços ora contratados' a

Contratada responsabilizar-se-á pelos prejuízos decorrentes da ação judicial, inclusive

honoriírios advocatíoios, custas e despesas processuais, perdas e danos, lucros cessantes,juros

moratórios ou quaisquer outras despesas aqui não expressamente relacionadas, devendo a

Contratada ser nomeada à autoria para comparecer ao proce§so, pela melhor forma permitida

em direito.
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